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C-..clodo.,._uf 
P',..._.b..wa d• Porto "'-all'W do.._.., 

RwaDo.-uc.u.,,...........,..._,24A 
Ponw..: (-) ... ~ --~- ,ss .,.-oo,a7 

CNP..11 o--. .. 1a.51&l'000'1'-a0 CII.._ ...._...--000 

1ERMODEHOMOL0GAÇÃO E RAlFICAÇJIO 
INE»GEIJDADECEPROC:Er&'ENTO ucrTATÔRIOFl. N" 00712019 

PIROCESSO MlMNISTRA.11\/0 N" 018r.i!019 

Homologo a presente contratação. 
Ratifico a pms.enle justificativa apl'8Sentada pela COPE.L. 
Elaboração do termo contratual, retroagindo seus efeitos para o dia 

01 /03/2019. 
Cumpra-se a exigência legal contida no art. 26 da Lei 8.666193. 

Porto AIE!jàm do Piau/ (P I), 15 de abril de 2019. 

Gianna Emanuela Silva Santos 
Seaetéria Municipal de Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ll 
Praça Domingos Mourão Filho, 34S, Centr0 

CE?: 64.2SS·OOO • CNPJ: 06.SS.3.929/0001•24 

Declara de utilidade pública. para 

f/718 de desaprcpriação, o im<>vel 

localizado na Rua Terttdiartc

Brandão Filho, Pedro li - PJ. 

O PREFEITO MU ICIPAL DE PEDRO~ - PI, no uso de suas atribuições. 

legais e com amparo nas disposições da CF/88 e artigos 5°, alínea "m", e 6" do 

Decreto-L-ei FederaJ nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

t- PREFEfflJRA DE PAULISTANA 
,.V MARECHAi. DEODORO - 121 
O!ISS):us,a:cqIe e...-, 20111 

DECRETO Nº 1 , DE 0.2 DE JANEIRO DE 2019 • LEI N.12 

Abre no o,,amenw ~ aft1ltD iJdldollal Sllplementar e da oubas pravfdênci;Js 

O (AJ PR.BPt.ITO( A.) M'UNIC1 PAL D& PAULISTANA, no ua o d e: 3Ua 8 a t .d .bulçbe 3 le:.ga.1 3. 

DOCRETA: 
Artigo lo. - f'ica al:nu: to no 01:ça.me.nto vi g l!!n t e , um c r -t!td l t c adicicna l .a.up leme:nt11:r na 
l.Jlpoat&n<'i" d • 1\1;~40 . 000, 00 dht•1b'llido• u H91>1nt<i• d<> t&~.: 

Bu):>lementaçl.o 1 + 1 340.000,00 
02 ll'2 00 SECRfTAAIA MUtjlCIPM. DE 11DM1 I9TRAOÃO 

MANUTENÇÃO DOS SIH/l,IS DE lV E RÃDIO :JC.000,00 24.72'l.0006.2110.0000 
3.3;10.31LOO OUTROS SERVIÇO~ DE TERCEIROS • Pl;sro,t, JURICICA. 

R-~ 
f .R.: • 00, OC 

OOI 
100 OOll -
OU23.0IICII.ZIOI.OOOO MAN\IT, ~A SEC. MUN. DE PLIIH,. 00>/. E FIIWfÇAS 100.COO,OO 
3.uo.31!.00 OVTR:0$ SVIVIÇOS OE TERCEl'IOS - P~ ~ISICA f ,R,; 1 00, OC 
OOI R--. 
100 OOll fJal 

Q2 12 00 f\JNOOY.J IPAL DE &.1,ÚllE 

s,l' 1~,lce),001)1) IIQUIS.0e EQ . t W.T. PER.M.óNENTt PI &AOCIE 1!10.000,00 
oloUIQ.52.00 EQUIPAAIEHTOS E llATERW. PERl,WiEtffl; F.R.: t 215 oc 
1:15 T-Fu1dooF..-dodoR-do&IJS __ do_,, 
,, , 003 R--•-

.a1 1 ll.!!DI.Clll2&21 "5.000II MANUTENÇÃO E FUr.CIONAMEJ,ITO 00 JMS 100.000.00 
3. '80.11.00 VENCIMEHTOIS E VNITMJENS FIAAS • PESSCW. CML F.R.: 1 21 4 oc 
21 • T-Fanjo, F,nlodo R-do&IJS __ do_ 
115 003 H--•-

Q2 13 00 IIOSPITM. RliGKJNAl r.w1!1ANA ES FERREIRA 

51111 111.!02.00211.21«1,001)1) MANUTENÇÃO 00 Hl,IMl'F «1.000,00 
1U0.Q2.00 OESPESM DE EXERCIC»s ""TERIORES f ,R,; 1 21 3 OC 
213 T-F.-aF\rdo<loR-doS\JS--doCO.W,, 
1t 5 CC3 :Rlill::ua:aVn;utabiliSâdi 

Cl2 15 00 ÃJNOO .. J IP.Ili. nE ABEIIST~NClA EIOCIAI. 

P E C R E I A; DECRETO N• 1 , DE 02 DE JANEIRO DE 2019- LEI N.12 

Art. 1 º - Fica declarado de udlidade pública. para fins de desapropriação, a ser 

efet.ivada pelo Municlpio de Pedro U - PI, mediante acordo ou judicialmente. 

pelo preço lixo e irreajustáve l de RS 70.000,00 (setenta mU reais), imóvel 

(Clube 11 de agosto) encravado nesta cid.ade em um terr~no localizado na Rua 

Tertuliano Brandão Filho, Centro, medindo uma área de S.255,59 m• e um 

perímetro de 289,50 mo qual po.ssuí as seguintes conftontaÇõcs: Ao Norte: Rua 

Domingos Mourão F ilho (79,00 m), Ao Sula: Rua folio Ben{cio da Silva (89,00 

m ), Ao Leste; Rua Tertuliano Bnmdão filho (61 ,00m) e i:10 Oeste: Terrenos de 

Eduardo Pereira e Antônia Mirian Mourão (61 ,00m) - Zona Urbana, por 

atualmente funcionar no Joca.l o Museu da Opala. sendo a manut.enção do local 

feita pelo Município e ainda no Joc.al será construido um teatro e uma praça de 

eventos, sendo mantida a fachada colonial do prédio. 

Art. 2" • Fica o Município de Pedto ll • Pl autori.zado a proceder todos os atos 

necessários ao cumprimen.to deste Decreto. 

Art. 3° - EsIe D ecre to entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li · PI, 11 DE MARÇO DE 

:2fH9. 

Q2 15 00 F1J 00 l,IU IPA!. DE ~$$1STWCl,&.SOCW. 

es7 0U44.0030.2153.0000 MAN\ITEHÇÃO E FUN'CIONAMEHTO 00 CREU 10.COO,OO 
.).UQ,311,00 OVTR:0$ SSIVIÇOS OE TERCEl'IOS • P~ . ~ISICA F,R,; t )11 0C 
) 1 Trlllllwfrdl.do~doFonlo-.do-Soc:ill- F 
«Ili 001 f r.w;.flJfl!DO N.. DE ABS- &la'-l 

Art i.go 2o.- O crl!!idito a.bll!l cto na. f o m.a do a.z: igo a.n er i.o r .a.e ri oobert o com :reC1.L z:.a.o:, 
prov nientc .:11 de : 

Anullição: 

ll'2 06 00 SECfiETARl,O, MUNICIP 

1eo 1 T,51UID1 1. lciie,oooo 
u.m.s1 .oo 
.510 
1111 CC1 

183 1 u ... .o001.10-1.oooo 
t~1.00 
•510 
"º 001 

Anulaçlo[ ·l 

GIUIERTO JOSê OE Ma.O 
PREFEITO MUNICIPAL 

1ol$.91 l.lS)O. 5 

1 SAUEL C. O. R., CAV/1.LCANTI 
SEC. MUN. DE SAl'.JOE 

DE OflRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS 

&ANeAl'= O 84$1CONft)NIÇIP,\I. 
OBRAS E l!ISTAIAÇôE.S 
~ T-.-<lo~<IIUnlla 
CarM,àdo-

CO~T. E RECIJPEAAÇA.0 C>E Cl$TE-$ 
0911!1$, 1!1$TA~OE.S 
o.t,a-dl~dlUnlto ~·-

PAULISTANA. 02 de )anel!Qde 201 ; 

,100,llllll.OO 
F.FI.G<up,: 1 510 00 

~<11.llllll.OO 
F,R,Grl,po: 1 510 00 

-340.000,00 

IIAT.w,,fl DE JESUS ROSA 
COlfTADOR C~ Cll 183t,O.I 

tl!ll _ _ _ 


